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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
CRIADO PELA LEI Nº 1093/2015 DE 30 DE ABRIL DE 2015

 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 

DECRETOS 

 

DECRETO Nº 022, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2020 

 

Dispõe sobre a declaração de vacância do cargo 

efetivo de Procurador Municipal, ocupado pela 

servidora CARLA ALMEIDA VOLPINI, em virtude de 

posse em outro cargo inacumulável. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições 

legais, com fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

 

Considerando o exposto no Processo nº 481/2020, tendo 

em vista o previsto no Estatuto do Servidor Público Municipal 

em seus arts. 47 e 57; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica declarado vago o cargo efetivo de Procurador 

Municipal, ocupado pela servidora CARLA ALMEIDA 

VOLPINI, em decorrência de posse em outro cargo 

inacumulável. 

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

Atílio Vivácqua-ES, 14 de fevereiro de 2020. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

 Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

 

DECRETO Nº 023, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2020 

 

DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO NOS DIAS 24 E 

26 DE FEVEREIRO DE 2020 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições 

legais, com fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

 

CONSIDERANDO as festividades do feriado nacional de 

Carnaval;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica decretado PONTO FACULTATIVO em todas as 

repartições públicas municipais nos dias 24 e 26 de 

fevereiro de 2020 (segunda e quarta-feira). 

Parágrafo único: Cada Secretário Municipal será 

responsável pela elaboração das respectivas escalas de 

trabalho visando à manutenção dos serviços públicos 

essenciais nos dias mencionados acima. 

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Atílio Vivácqua-ES, 14 de fevereiro de 2020. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

LICITAÇÕES 

 

AVISO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2020 

(EXCLUSIVO PARA ME E EPP) 

 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Atílio Vivacqua-ES, 

torna público, que realizará a seguinte licitação: Objeto: 

Aquisição de Marmitex (refeição preparada). Abertura: 

04/03/2020 às 08h30min. Edital no site: 

www.pmav.es.gov.br. 

 

Atílio Vivacqua-ES, 14/02/2020. 

 

Santa Louzada Campos Santos 

Pregoeira Oficial 
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JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

 

ADRIANA VENTURY LEAL 

Controladoria Geral Municipal 

 

ANTÔNIO LEAL SCARPI 

Gabinete 

 

ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES 

Educação 

 

GESSILÉA DA SILVA SOBREIRA 

Assistência Social 

 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Obras e Serviços Urbanos 

 

JOELMA CONSUELO FONSECA E SILVA 

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

 

JOSÉ ARCANJO NUNES 

Desenvolvimento Rural 

 

MÁRCIA PASSABOM CRISTO 

Saúde 

 

MARCIO MENEGUSSI MENON 

Meio Ambiente 

 

ROSANA MARA SILVA VIEIRA 

Administração e Finanças 

 

ÓRGÃO OFICIAL 

DIOGO LOPES CARVALHO 

Responsável 
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